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coMrssÃo DE FrNANç,qs E oRçAMENTO
PROJETO DE tEI ORDINARIA N9 2312023

RETATÓR]O

Trata-se de um Projeto de Lei Ordinária pe 23/2023, de

iniciativa do Poder Executivo, QU€ estima'receita e fixa despesa

do município de Pitanga para o exercício de 2024 e dá outras

providências.

0 autor apresentou o projetc, suas especificações e a

justificativa.

Apresentou os anexos: da Prefeitura Municipal de Pitanga da LOA

2024, da Câmara Municipal de Pitanga da LOA 2024.

Apresentou da LOA2O?-4

Apresentou, CONSOLIDADO da LOA 2024.

Apresentou a alteração da LDO 2024 na LOA 2024 no que tange

os anexos - Prefeitura Municipal de Pitanga - PR sendo o ano de

referência 2024.

Apresentou a alteração da LDO 2024 na LOA 2A24 no que tange

os anexos - Câmara Municipal de Pitanga - PR sendo o ano de

referência 2024.

Apresentou a alteração na LOA 2024, no que tange os anexos do

RPPS.

Apresentou a atteração na LOA 2024, no CONSOLIDADO.

Apesentou os documentos da Lei 237712021, PPA anos

2024/2025, os anexos - CONSOLTDADO - alterações LOA 2024.

Houve apresentação de mensagem adítíva apresentando o
projeto suas especificações e a justificativa.

Apresentou os anexos: da prefeitura municipal de Pitanga da LOA

2024 - Substitutivo, do RPPS da LAA 2024 - Substitutivo, da

Câmara Municipal de Pitanga da LOA 2024 - Substitutivo.
Apresentou, CONSOLIDADO da LOA 2024 - Substitutivo.
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Apresentou a alteração da LDO 2024 na LOA 2024 no que tange

os anexos - Prefeitura - Substitutívo.

Apresentou a alteração da LDO 2024 na LOA 2024 no que tange

os anexos - Câmara Municipal de Pitanga - PR sendo o ano de

referência 2024 - Substitutivo.

Apresentou alteração da LDO 2024 Substitutivo alteração LOA

2024 anexos RPPS.

Apesentou a LDO 2024 alterações LOA 2024 SUBSTITUTIVA

anexos CONSOLIDADO.

Apesentou os documentos da Lei Z377l2OZt PPA anos

202412025, os anexos - CONSOLIDADO - alterações LOA 2024 -
Su bstitutivo.

Houve apresentação da agenda de instrução do projeto do

orçamento anual para o exercício financeira 2024 e a

conlprovação de filiação dos vereadores em seus respectívos

partidos.

Houve apresentação de ofício do então licenciado vereador Joãcl

Edival Aramoni sobre sua intenção de apresentar emendas antes

da agenda.

Houve apresentaçfu da ata da audiência pública

A diretora-geral e contadora da Casa apresentou um memorando

solicitando prorrogação de prazo para os trâmítes administrativos

no que tange o protocolo das emendas do referido projeto.

Houve a retificação da agenda de instrução do projeto do

orÇamento anual para o exercício financeira 2024

Foram apresentadas enrendas impositivas indiyiduais pelos

vereadores: Agnaldo Vujanski de Jesus, Amadeus Penga, Antonio

Adir de Lara, Antonio Fernando Teigão, Deonizio Cedorak,

Fabricio Duarte Holovka, Lucirnar Camilo da Rosa, Luiz Ricardo

Dal Santos, Marlene Soares Munhoz, Rodrigo Cordeiro Teixeira,

Valdomiro Rodrigues de Lima e Vicente Dziubat.
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Os vereadores Agnaldo Vujanski de Jesus, Antonio Adir de Lara,

Antonio Fernando Teigão, Deonizío Cedorak, Luiz Ricardo Dal

Santos, Rodrigo Cordeiro Teixeira e Valdomiro Rodrigues de Lima

apresentara m emendas modificativas.

É o relato.

ANÁUSE E VOTO

Em análise da proposição ,apresentada, verifica-se que inexiste

irregularidades quanto a ordem financeira, tributária e

orça mentá ria.

Desta forma, opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO.

E c meu voto.

Sala das Comissões, 04 de dezembro de 2A23.

Amadeus Penga

Relator
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